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À Comissão de Licitação / Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Canarana - Bahia 

Ref.: Impugnação ao Edital do [Pregão/Concorrência] nº 029/2025 

Yago Veira Delfante de Sousa Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 34.909.753/0001-36, com sede na 

Avenida Raimundo Bonfim, nº 275, Centro, Irecê - Ba, neste ato representada por Josival 

Victorino de Sousa, Administrador, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em face do instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 029/2025, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos: 

 

I – DA CLÁUSULA EDITALÍCIA IMPUGNADA 

O edital em referência prevê, em seu item 8.2.1.2, a exigência de garantia de proposta 

correspondente a 1% sobre o valor da proposta apresentada pelo licitante. 

 

II – DO DIREITO 

A Lei nº 14.133/2021 dispõe, em seu art. 58, §1º, inciso I: 

“O valor da garantia de proposta não poderá exceder a 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação.” 

Portanto, a base de cálculo não é o valor ofertado pelo licitante, mas sim o valor estimado da 

contratação, definido pela Administração. 

No caso em exame, o edital estabeleceu no item 4.1 que o valor estimado da contratação seria 

sigiloso, com fundamento no art. 24 da Lei 14.133/21. 

Ocorre que o sigilo do orçamento não autoriza a Administração a transferir ao licitante a 

responsabilidade de fixar a base de cálculo da garantia. A lei é clara: a garantia deve ser limitada 

a até 1% do valor estimado, ainda que esse valor não seja público. 

A adoção da proposta do próprio licitante como base de cálculo gera: 

• Ilegalidade, por contrariar o texto expresso da lei; 

• Insegurança jurídica, pois cada participante apresentará garantias em valores distintos; 
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• Restrição à competitividade, já que licitantes com propostas mais altas serão onerados 

de forma desproporcional. 

Importante destacar que o TCU já se posicionou reiteradamente contra exigências editalícias 

que contrariem o limite legal de garantias, por ofensa ao princípio da legalidade (CF, art. 37, 

caput). 

 

III – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

A retificação do edital, para que a garantia de proposta seja fixada em até 1% sobre o valor 

estimado da contratação, conforme expressa previsão legal; 

Caso mantida a garantia, que seja apresentado os valores estimados, já que não é possível ao 

licitante apresentar a garantia corretamente, pois a Administração não forneceu (nem 

publicamente nem de forma reservada aos licitantes) o valor estimado que deve ser a base de 

cálculo; 

Caso mantida a exigência, seja suspensa a realização do certame até a devida correção, sob pena 

de nulidade; 

O recebimento desta impugnação como medida de preservação da legalidade e da isonomia 

entre os licitantes. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Irecê, Bahia, 03 de setembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO
REGISTRO DIGITAL NA JUCEB

Eu, EDUARDO DE OLIVEIRA CARDOSO, CPF 77897110591, profissional
contabilista, inscrito(a) no CRC/ BA sob nº 021166, DECLARO, SOB AS PENAS
DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados, sem possibilidade de
validação digital, ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do
Estado da Bahia SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS
ORIGINAIS.

Declaro saber que estou sujeito(a) às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do
Código Penal, em caso de declaração falsa ou diferente de fato ou situação real
ocorrida.

DOCUMENTOS APRESENTADOS

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DUAS PÁGINAS, CAPA DE PROCESSO UMA
PÁGINA, TERMO DE VERACIDADE UMA PÁGINA, CNH DO SÓCIO E CRC
DO CONTADOR DUAS PÁGINAS

IRECE - BAHIA, 11 de junho de 2025.

___________________________________

EDUARDO DE OLIVEIRA CARDOSO

Assinado Digitalmente
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258183004

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA

PROTOCOLO 258183004 - 18/07/2025

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600437455
CNPJ 34.909.753/0001-36
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2025
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98654249 DE 18/07/2025 DATA AUTENTICAÇÃO 18/07/2025

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 77897110591 - EDUARDO DE OLIVEIRA CARDOSO - Assinado em 18/07/2025 às 12:33:07
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, EDUARDO DE OLIVEIRA CARDOSO, CPF 77897110591, profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob nº 021166, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DUAS PÁGINAS, CAPA DE PROCESSO UMA PÁGINA, TERMO
DE VERACIDADE UMA PÁGINA, CRC DO CONTADOR UMA PÁGINA

IRECE - BAHIA, 8 de agosto de 2023.

___________________________________

EDUARDO DE OLIVEIRA CARDOSO

Assinado Digitalmente

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l6YfsILZsMmsg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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232224633

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA

PROTOCOLO 232224633 - 10/08/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600437455
CNPJ 34.909.753/0001-36
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2023
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________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 77897110591 - EDUARDO DE OLIVEIRA CARDOSO - Assinado em 10/08/2023 às 12:01:29
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218553420

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI

PROTOCOLO 218553420 - 01/07/2021

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600437455
CNPJ 34.909.753/0001-36
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/07/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98086166 DE 01/07/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 01/07/2021

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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